
PREFETTuRA Do MUNIcÍpIo np ¡unnnÍ

DECRETO N".3 1.277. DE 05 DE MAIO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE JI]NDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS erRnutçÕns LEGAIS

coNsIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE cnÉotro ADIcINAL SUPLEMENTAR PoR

supERAVIT FINANCEIRo pARA CoBERTURA DE DESpESAs cotu RevlsÃo E ExEcuc.Äo p¡
CoBERTURA DE¡SSOCNCÃO GRUPO FELIZ IDADE - PQ.RES.ELOY CHAVES.

REF. solrcrrAçÃo osz - uNIDADE D¡ cnsrÃo DE INFRAEsT. E sERVIÇos pÚsucos

ESPECIALMENTE AS QUE LHE

DEZEMBRO DE2Û?L,ART.4', $ 3o

nseursrÇÃo i76.9t2 REMANEJAMENTo

sÃo coNTBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

PEDIDO

DECRETA:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lrtUNtCÍptO, utr¿ cnÉpuo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.620,25 (TRINTA MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS E VINTE E CINCO

cENTAVoS) NA(s) DorAÇÄ,o1Öns¡:

I0.0I,15.452,0190.2701 GESTÃooPERACIoNALDOSCENTROSDESERVICOSEUNIDADESDEM,
4,4.90.51.00 OBRAS E TNSTALACOES

OOOO PROPRIA

R$ 30,620,25

TOTAL....R$ 30.620,25

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉono DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO r DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlceÇÃo.
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Decreto Nffi O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LU\Z

PAzuMOSCHI

GESTORDA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.'NIDADE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MT.JNTCTPIO DE JLTNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DACASA CIVIL
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